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IX - Termo de Encerramento de Projeto (TEP): documento que objetiva
encerrar todas as atividades de gestão de projetos e formalizar a conclusão do projeto.
O gerente do projeto preenche suas considerações finais, quanto ao atendimento e às
entregas realizadas, e faz a consolidação das lições aprendidas e dos indicadores de
desempenho; e

X - Lições aprendidas: informações sobre práticas de sucesso, dificuldades e
erros encontrados durante o projeto, com respectivas sugestões de melhoria.

CAPÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DO PGD-PROJETOS
Seção I
Das Características
Art. 3º O PGD-Projetos é a modalidade do Programa de Gestão de

Demandas em que:
I - O projeto objetiva desenvolver trabalhos aprovados no Plano Operacional

da unidade;
II - Todos os servidores da equipe do projeto são responsáveis pelas

entregas definidas e, por consequência, pelos objetivos do projeto;
III - São firmados pactos em PGD entre cada servidor da equipe do projeto

e a chefia imediata; e
IV - Os pactos entre os servidores que compõem a mesma equipe do

projeto devem ser correlacionados.
Art. 4º São características de um projeto:
I - Ser definido entre o patrocinador (em nível de Comitê, Secretaria,

Diretoria, Superintendência ou Coordenação) e as chefias envolvidas, formalizado por
meio do TAP, que deve ser assinado pelo patrocinador e pelo gerente do projeto;

II - Ter suas fases e entregas claramente definidas no planejamento do
projeto;

III - Ter sua evolução e seus níveis de qualidade monitorados pelo gerente
e pela equipe do projeto, registrados no plano de monitoramento do projeto e
avaliados pela chefia imediata e pelo patrocinador, por meio de indicadores de
desempenho;

IV - Ter seus riscos gerenciados e monitorados pelo gerente e pela equipe
do projeto;

V - Ser concluído por meio de um TEP, que encerra os pactos associados
àquele projeto e resulta no retorno dos servidores ao regime de ponto presencial,
salvo se houver outro pacto vigente; e

VI - Ter registradas as lições aprendidas.
Seção II
Da Gestão do Projeto
Art. 5º O gerente do projeto ou o seu substituto reportará as modificações

do projeto à chefia imediata e, quando for o caso, às chefias superiores.
Art. 6º O gerente do projeto deve estabelecer pontos de controle periódicos

com a equipe do projeto, de forma a avaliar o andamento dos trabalhos e subsidiar
a atualização do cronograma e do plano de monitoramento do projeto.

Art. 7º A avaliação dos produtos entregues durante o projeto compete à
chefia imediata.

Art. 8º A chefia imediata, o gerente do projeto e a equipe do projeto
podem definir as ferramentas institucionais necessárias à condução e ao gerenciamento
do projeto, que devem ser informadas à Unidade Supervisora do PGD inicialmente por
meio do TAP e, caso haja alterações, por meio do plano de monitoramento.

Parágrafo único. Essas ferramentas devem possuir capacidade mínima de
gerenciamento de:

I - Cronograma;
II - Comunicação síncrona e assíncrona da equipe;
III - Arquivos na nuvem da CGU;
IV - Repositório para disseminação do conhecimento; e
V - Rastreabilidade das atividades e produtos relacionados, de modo a

permitir a avaliação do desempenho de cada servidor.
Art. 9º O plano de monitoramento deve reportar mensalmente a situação

das fases e entregas do projeto.
Parágrafo único. O plano de monitoramento deverá ser apresentado à

Unidade Supervisora do PGD até o 5º dia útil do mês subsequente.
Seção III
Da Equipe do Projeto
Art. 10. A equipe do projeto será formada a critério do dirigente da unidade

organizacional ou da chefia imediata, com base nas competências individuais dos
servidores e nos requisitos dos produtos do projeto.

§ 1º Após a composição da equipe do projeto, deverão ser firmados pactos
em PGD-Projetos com cada servidor que compõe a equipe, e os pactos dos servidores
da mesma equipe devem ser correlacionados.

§ 2º É vedada a composição de equipes híbridas, com parte dos servidores
em regime de ponto eletrônico presencial e parte dos servidores com pacto em PGD-
Projetos.

§ 3º Um mesmo servidor pode compor a equipe de um ou mais projetos,
devendo ser sempre registrada a distribuição da dedicação do servidor entre os
projetos.

Art. 11. Se algum dos servidores da equipe do projeto deixar de ter pacto
vigente, a chefia imediata deverá avaliar a adoção das seguintes providências:

I - retirar o servidor da equipe do projeto e solicitar ao gerente do projeto
a redistribuição das atividades e o ajuste do cronograma, se necessário; e

II - avaliar a apuração de possíveis infrações à Lei nº 8.112, de 1990.
Seção IV
Da Pactuação
Art. 12. No âmbito do PGD-Projetos, a pactuação é facultativa entre as

partes e depende de juízo de conveniência e de oportunidade da Administração.
Parágrafo único. A participação do servidor no PGD-Projetos poderá ser

revista a qualquer tempo, a critério da Administração ou a pedido do servidor.
Art. 13. A pactuação deverá ser feita por meio de formulário próprio entre

a chefia imediata da unidade administrativa e cada servidor que compõe a equipe do
projeto.

Art. 14. É vedado firmar pacto com servidores que tenham sido apenados
em procedimento disciplinar nos dois anos anteriores à data de solicitação para
participar do Programa.

Art. 15. Não há limitação para a participação simultânea de servidores da
unidade administrativa em PGD-Projetos, devendo o seu dirigente ou a chefia imediata
considerar o tamanho, os prazos e a complexidade do projeto, além de garantir o
quantitativo mínimo necessário para o bom andamento das atividades desempenhadas
exclusivamente em trabalho presencial.

Art. 16. Durante a vigência do pacto, poderá ser exigido que os servidores,
quando em PGD, estejam disponíveis em horário comercial, devendo responder
tempestivamente quando demandados e em prazo estipulado pela chefia imediata.

Parágrafo único. Em caso de indisponibilidade para comunicação no horário
comercial por motivos pessoais, o servidor deverá comunicar tempestivamente à
equipe e ao gerente do projeto.

Art. 17. O dirigente da unidade, a chefia imediata ou o gerente do projeto
poderá convocar o servidor em PGD-Projetos para trabalhos presenciais.

§ 1º O comparecimento do servidor deve ocorrer até o primeiro dia útil
subsequente ao da convocação.

§ 2º Os custos para o comparecimento presencial em sua unidade de
lotação serão de responsabilidade do servidor e não geram direito à indenização.

§ 3º Caso a convocação prejudique a participação do servidor no projeto,
seu pacto deverá ser suspenso.

Art. 18. Em situações em que o servidor deixar de participar definitivamente
do projeto, seu pacto em PGD-Projetos naquele projeto deve ser interrompido.

Parágrafo único. A suspensão ou a interrupção do pacto poderá implicar a
redistribuição das tarefas do projeto para os demais servidores da equipe do projeto,
cabendo ao gerente do projeto reavaliar os prazos de entrega, o cronograma e o plano
de monitoramento do projeto.

Art. 19. Servidores sem pacto de PGD em andamento, independente da
modalidade, devem retornar imediatamente ao regime presencial com controle
eletrônico de frequência.

Art. 20. O encerramento do projeto ensejará o encerramento dos pactos
dos servidores da equipe do projeto.

Art. 21. A entrada ou a saída do regime de carga horária reduzida pelo
servidor poderá resultar em ajustes nos pactos vigentes e, quando pertinente,
assinatura de novos pactos que reflitam a nova carga horária diária, cabendo ao
gerente do projeto produzir os devidos ajustes no cronograma dos projetos.

Seção V
Do Controle de Frequência
Art. 22. Para fins de homologação do ponto eletrônico, a chefia imediata

deve se basear nos pontos de controle periódicos e no plano de monitoramento do
projeto.

§ 1º O registro de ponto eletrônico para servidores que realizam atividades
no âmbito do PGD-Projetos deverá ser o de "Programa de Gestão de Demandas
Projetos" ou "Programa de Gestão de Demandas Projetos (Períodos)", com a
informação, em campo específico, do número do processo de pactuação do Sistema
SEI.

§ 2º A carga horária diária do servidor não poderá exceder oito horas,
conforme estabelecido no art. 1º do Decreto nº 1.590, de 1995.

§ 3º Não caberá contabilização de horas extras para o servidor em PGD-
Projetos.

§ 4º O cumprimento tempestivo das entregas autoriza o registro integral no
ponto eletrônico para os servidores da equipe, proporcional ao período do projeto no
mês de apuração.

Art. 23. Na hipótese de atraso ou não entrega de produtos do projeto, o
gerente deverá apurar as condições que motivaram o não atingimento da meta.

§ 1º Caso o atraso ou a não entrega sejam injustificados, o servidor
responsável terá registrada a frequência proporcional ao resultado entregue,
observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerente do projeto deverá dar ciência
formal ao servidor responsabilizado e à Unidade Supervisora do PGD.

§ 3º Atrasos ou não entregas reiteradas por parte de algum membro do
projeto devem ensejar as providências previstas no art. 11.

§ 4º A reiterada notificação à equipe do projeto pode ensejar a saída do
projeto do regime de PGD-Projetos.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Os resultados do PGD-Projetos devem ser consolidados pela

Unidade Supervisora do PGD e divulgados, a cada trimestre, no Diário Oficial da União,
nos termos do § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 1995.

Art. 25. Fica vedado o uso de registro de "Serviço Externo" para atividades
passíveis de execução presencial, previstas na tabela de atividades do PGD ou
contempladas nos projetos selecionados para o PGD-Projetos.

Art. 26. A Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional -
DIPLAD desempenhará a atribuição de Unidade Supervisora definida nesta Portaria até
nova disposição.

Art. 27. Modelos dos documentos indicados nesta Portaria serão
disponibilizados na "IntraCGU" pela Unidade Supervisora do PGD, podendo a unidade
responsável pelo projeto adaptá-los, desde que respeitadas as informações mínimas
necessárias.

Parágrafo único. As unidades que utilizarem sistemas informatizados para a
pactuação, monitoramento e avaliação dos resultados das atividades realizadas em
PGD-Projetos poderão encaminhar relatórios extraídos desses sistemas com as
informações mínimas necessárias.

Art. 28. O servidor em PGD-Projetos permanece vinculado a sua unidade
organizacional de lotação.

Art. 29. O PGD-Projetos tem caráter temporário e precário, não gerando
direito adquirido para o servidor.

Art. 30. Aplicam-se subsidiariamente ao PGD-Projetos as normas para o
trabalho presencial e as diretrizes da Portaria CGU nº 747, de 2018.

Art. 31. Os casos omissos e as exceções serão decididos pelo Secretário-
Executivo da CGU.

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.044, DE 8 DE MARÇO DE 2019

Institui a estrutura de governança para a gestão do
Planejamento Estratégico da Controladoria-Geral da
União.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das competências previstas no art. 28 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, tendo em vista a Portaria CGU nº 50.223, de 4 de dezembro de 2015, alterada pela
Portaria CGU nº 903, de 11 de abril de 2017, e conforme disposto no art. 14 da Portaria
CGU nº 665, de 7 de fevereiro de 2019, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Instituir a estrutura de governança para a ação estratégica do

Planejamento Estratégico da Controladoria-Geral da União - CGU, conforme determinação
da Portaria CGU nº 665, de 2019.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS COMPLEMENTARES DO COMITÊ DE GOVERNANÇA INTERNA
Art 2º Compete complementarmente ao Comitê de Governança Interna - CGI,

instituído pela Portaria CGU nº 665, de 2019:
I - aprovar, a cada quadriênio, o Planejamento Estratégico da CGU;
II - estabelecer diretrizes, objetivos, iniciativas e indicadores estratégicos;
III - monitorar e avaliar, anualmente, a execução do Planejamento

Estratégico;
IV - aprovar o Plano Tático das unidades organizacionais;
V- aprovar o Plano Operacional Anual das unidades organizacionais; e
VI - realizar, trimestralmente, a avaliação e o monitoramento dos Planos Táticos

e dos Planos Operacionais, a fim de verificar a evolução da execução dos projetos e
atividades estabelecidas para as unidades do Órgão Central e para as Controladorias
Regionais da União nos Estados.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ GERENCIAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Art. 3º O Comitê Gerencial de Planejamento Estratégico - CGPE será composto

por representantes, titular e suplente, das seguintes unidades organizacionais:
I - Gabinete do Ministro - GM;
II - Secretaria Federal de Controle Interno - SFC;
III - Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção - STPC;
IV - Secretaria de Combate à Corrupção - SCC;
V - Corregedoria-Geral da União - CRG;
VI - Ouvidoria-Geral da União - OGU;
VII - Diretoria Planejamento e Desenvolvimento Institucional - DIPLAD;
VIII - Diretoria de Gestão Interna - DGI;
IX- Diretoria de Tecnologia e Informação - DTI;
X - Assessoria de Comunicação Social - ASCOM; e
XI - Controladorias Regionais da União nos Estados.
Art. 4º Compete ao CGPE:
I - auxiliar o CGI na execução de suas competências;
II - acompanhar a execução e o monitoramento do Planejamento Estratégico;
III - promover as articulações necessárias para o adequado desenvolvimento do

Planejamento Estratégico;
IV - acompanhar o planejamento, a execução e o monitoramento dos Planos

Táticos e dos Planos Operacionais;
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V - propor ao CGI a atualização e revisão das diretrizes, objetivos, iniciativas e
indicadores estratégicos; e,

VI - exercer outras atividades definidas pelo CGI.
Parágrafo único. As reuniões do CGPE deverão ocorrer, no mínimo, a cada três

meses, de forma a permitir a efetiva execução de suas competências.
CAPÍTULO IV
DA UNIDADE ORGANIZACIONAL EXECUTIVA
Art. 5º A DIPLAD é a unidade organizacional executiva responsável pela ação

estratégica do Planejamento Estratégico da CGU.
Art. 6º Caberá à DIPLAD:
I - coordenar as ações relacionadas ao Planejamento Estratégico;
II - realizar as funções de secretaria-executiva do CGI para a ação estratégica do

Planejamento Estratégico;
III - exercer a presidência do CGPE;
IV - realizar, com o apoio da DTI, a gestão do sistema de planejamento,

execução e monitoramento dos Planos Táticos e Operacionais; e
V - elaborar, anualmente, o Relatório de Avaliação do Planejamento Estratégico,

para posterior avaliação e aprovação do CGI.
Parágrafo único. Para a elaboração do Relatório de Avaliação do Planejamento

Estratégico, deverão ser considerados os dados do exercício financeiro, de 1º de janeiro a
31 dezembro, que servirá de subsídio para eventual revisão do Planejamento Estratégico,
bem como para elaboração do Relatório de Gestão.

CAPÍTULO V
DAS DEMAIS UNIDADES ORGANIZACIONAIS
Art. 7º As unidades do Órgão Central e as Controladorias Regionais da União

nos Estados deverão realizar o planejamento de seus projetos e atividades, referentes ao
Plano Operacional Anual, conforme diretrizes estabelecidas pelo CGI e orientações
realizadas pela DIPLAD.

Art. 8º As unidades da CGU deverão pactuar as ações de controle, de combate
à corrupção, de transparência e prevenção à corrupção, de correição, de ouvidoria, de
capacitação interna e de outras atividades e projetos, considerando as diretrizes
estratégicas, o orçamento e a capacidade operacional para o período.

Parágrafo único. As pactuações e repactuações realizadas entre as unidades
deverão considerar as priorizações definidas nos Planos Táticos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As repactuações de projetos e atividades do Plano Operacional Anual

serão permitidas durante o ano, desde que devidamente justificadas, com a aprovação do
respectivo Secretário e com a ciência das unidades envolvidas.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos no âmbito pela Secretaria-Executiva
da CGU.

Art. 11. Revoga-se a Portaria CGU nº 2.735, de 9 de outubro de 2018.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO
EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de Plenário, de 13/03/2019, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
008.506/2018-3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Distrito Federal
Representação legal: não há
Ministro BENJAMIN ZYMLER
017.154/2014-6
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Jose Nérito de Souza
Responsável: Jose Nérito de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Joaquim/SC
Representação legal: Ivo Carminati (OAB/SC 3.905) e outros, representando Jose Nérito
de Souza
017.505/2017-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Sousa/PB
Representante: Ricardo Jorge Pinheiro Belfort
Interessado: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há
029.544/2014-9
Natureza: Auditoria
Responsável: Florivaldo Vieira Martins
Órgãos/Entidades/Unidades: Fundação Nacional de Saúde; Prefeitura Municipal de
Ananindeua/PA; Prefeitura Municipal de Marituba/PA; Prefeitura Municipal de Novo
Progresso/PA; Prefeitura Municipal de Pau D'arco/ PA; Prefeitura Municipal de São João
de Pirabas/PA; Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará
Representação legal: não há
Ministro AUGUSTO NARDES
006.392/2016-4
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Haroldo José de Almeida
Responsável: Haroldo José de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Estrela do Sul/MG
Representação legal: Daniel Ricardo Davi Sousa (OAB/MG 94.229) e outros,
representando Haroldo José de Almeida
030.642/2018-3
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Híbrida Serviços de Consultoria Ltda - EPP
Interessado: Híbrida Serviços de Consultoria Ltda - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Parauapebas/PA
Representação legal: não há
Ministro AROLDO CEDRAZ
001.098/2019-5
Natureza: Representação
Representante: Datainfo Soluções em Tecnologia da Informação Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira
Representação legal: não há
003.504/2019-0
Natureza: Representação
Representante: Axis Biotec Farmacêutica S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: Isabela Santiago (OAB/RJ 183.878)
009.206/2017-5
Natureza: Embargos de declaração (Auditoria)
Embargante: Salver Construtora e Incorporadora Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Responsável: Luiz Carlos Cancellier de Olivo

Interessados: Congresso Nacional, Salver Construtora e Incorporadora Ltda. e
Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: Marcos Luís Wagner (OAB/SC 29504) e outros, representando Salver
Construtora e Incorporadora Ltda.
027.169/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Imtep GSI Clínica Médica Hospitalar Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: Taísa Oliveira Maciel (OAB/RJ 118.488) e outros, representando
Petróleo Brasileiro S.a.; Mirela Miro Ziliotto (OAB/PR 86.636), representando Costa Verde
Transportes Ltda; Rodrigo Pironti Aguirre de Castro (OAB/PR 36363) e outros,
representando Imtep Gsi Clinica Medica Hospitalar Ltda.
031.986/2017-0
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade/Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
Representação legal: Wilson Pinto Ferreira Júnior e outros, representando Centrais
Elétricas Brasileiras S.A.
036.253/2012-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrentes: José Vitoriano da Silva Filho; Antônio Carlos Cavalcanti Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Coremas - PB
Responsáveis: Antônio Carlos Cavalcanti Lopes; Celta Construções e Empreendimentos
Ltda.; Edilson Pereira de Oliveira; José Aloysio da Costa Machado Neto; José Vitoriano da
Silva Filho
Representação legal: Alysson Cássio Barbosa da Silva e outros, representando Antônio
Carlos Cavalcanti Lopes; Rafael Santiago Alves (OAB/PB 15975) e outros, representando
Edilson Pereira de Oliveira; Camila Lopes Abrantes (OAB/PB 18276) e outros,
representando José Vitoriano da Silva Filho
037.346/2018-0
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Moacir Guimaraes Morais Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: Katiuscia Pereira de Alvim (OAB/DF 42511) e outros, representando
Moacir Guimaraes Morais Filho
Ministro RAIMUNDO CARREIRO
041.917/2018-9
Natureza: Representação
Representante: CSN - Centro de Serviços do Nordeste Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Manuel Luis da Rocha Neto (OAB/CE 7479), Karine Farias Castro
(OAB/CE 14.210), Fabia Amancio Campos (OAB/CE 12813), Raquel Arrais Rocha Cunha
Porto (OAB/CE 12390), Rodrigo Jereissati de Araujo (OAB/CE 8175), Weber Busgaib
Goncalves (OAB/CE 26578), Yuri Teles Pamplona (OAB/CE 27766)
Ministro VITAL DO RÊGO
001.906/2019-4
Natureza: Representação
Representante: JW Construção Serviços de Locação LTDA - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Baixa Grande/BA
Representação legal: não há
032.857/2017-9
Natureza: Representação
Representante: Controladoria Regional da União no Rio Grande do Sul
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Responsável: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há
033.240/2017-5
Natureza: Representação
Representante: Car Zap Comércio e Serviços Automotivos Ltda. - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
033.346/2018-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Tocantins/TO
Representação legal: não há
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
001.988/2019-0
Natureza: Representação
Representante: Construtora Construterra e Serviços Eireli
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Gado Bravo/PB
Representação legal: não há
005.135/2018-4
Natureza: Representação
Representante: Texas Construções e Saneamento Ltda. - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado de Educação do Pará (Seduc/PA)
Representação legal: não há
037.314/2011-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás
Responsáveis: Edson Candido Pinto; Eduardo Henrique Santana Sabino; Gráfica e Editora
Renascer Ltda.; Joaquim Justino Neto; José Gilmar Carvalho de Brito; Luiz Antônio
Demarcki Oliveira; Sebastião Melquíades Brites
Representação legal: Amelio Divino Mariano (OAB/GO 9438) e outros, representando José
Gilmar Carvalho de Brito e Edson Candido Pinto; Sebastião Melquíades Brites (OAB/GO
5876), representando Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás; Helio
Francisco de Miranda (OAB/GO 9512) e outros, representando a Gráfica e Editora
Renascer Ltda.
046.095/2012-8
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Fortaleza/CE; Caixa Econômica Federal;
Ministério do Turismo
Responsáveis: Francisco Humberto de Carvalho Júnior; Geraldo Bandeira Accioly; João
Luiz Ramalho de Oliveira Filho
Interessado: Geraldo Bandeira Accioly
Representação legal: Guilherme Lopes Mair e outros, representando Caixa Econômica
Federal; Alanna Castelo Branco Alencar (OAB/CE 6854) e outros, representando Geraldo
Bandeira Accioly e Francisco Humberto de Carvalho Júnior
Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
042.997/2018-6
Natureza: Consulta
Consulentes: Procurador Geral do Estado da Bahia; Procurador do Estado da Bahia com
Representação no Distrito Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Bahia
Representação legal: não há

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

